MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA
COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
##ATO ANEXOV - QUADRO DE PONTUAGAO DE TiTULOS E CURRICULO

01. A avaliagdo detitulos e curriculo, de caréter classificatério, obedecera ao limite de pontos estipulados nos quadros abaixo, ainda que os valores de cadaitem sgjam
superiores aos respectivos limites.

02. O candidato devera entregar, em data, local e horério estipulados em edital especifico, os documentos comprobatérios de titulos e curriculo. As copias dos titulos
deverdo ser autenticadas em cartorio.

03. No ato da entrega de documentos comprobatérios de titulos e curriculo, o candidato devera preencher e assinar o formulério a ser fornecido pela CONESUL, no
qual indicara a quantidade de documentos apresentados. Os documentos apresentados ndo seréo devolvidos nem serdo fornecidas copias desses titul os.

04. Somente serdo considerados os titul os rel acionados nos quadros de pontuagdo, observados os limites de pontos nos quadros rel ativos aos cargos.

05. Se o candidato ndo entregar os documentos comprobat6rios, recebera pontuagéo zero.

06. N&o serdo aceitos documentos comprobatérios encaminhados por via postal, fax ou correio eletronico.

07. N&o serdo aceitos documentos ilegiveis.

08. Na impossibilidade de comparecimento do candidato, seréo aceitos os documentos comprobatdrios de titulos e curriculo entregues por procurador, mediante
apresentacdo de documento de identidade original do procurador e de procuragéo simples do interessado, acompanhada de cdpia legivel de documento de identidade do
candidato.

09. Ser&o de inteira responsabilidade do candidato as informaces prestadas por seu procurador no ato da entrega dos documentos comprobat6rios de titulos e curriculo,
bem como a entrega desses documentos na data prevista no edital de convocagéo para essa etapa, arcando o candidato com as conseqiiéncias de eventuais erros de seu
representante.

10. Para comprovagao de conclusio de curso de pds-graduagdo stricto sensu, nos niveis de mestrado ou de doutorado, seré aceito o diploma, devidamente registrado e
expedido por instituiggo oficial ou reconhecida pelo Ministério da Educag&o, ou certificado de conclusdo de curso, expedido por institui¢do oficial ou reconhecida pelo
Ministério da Educacdo, acompanhado do histérico escolar do candidato, no qual conste o nimero de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as
respectivas mengdes, o resultado dos exames e do julgamento da dissertagdo ou tese.

11. Os cursos de pés-graduacdo em nivel de especializag8o lato sensu deverdo ser devidamente comprovados por meio de certificado de concluséo ou equivalente,
acompanhado de histérico escolar.

12. Osttitulos concedidos por instituicdes estrangeiras somente serdo considerados quando revalidados por instituicéo brasileira competente.

13. Quando o nome do candidato constante no titulo apresentado for diferente do nome declarado na inscrigdo, devera ser anexado comprovante oficial de alteragdo do
nome.

14. O curriculo devera ser entregue em documento impresso, limitado a0 maximo de 10 (dez) paginas, tamanho A4, fonte Times New Roman, tamanho 12,
espacamento 1,5 e margens de 2,5 cm.

15. Experiéncia profissional é aquela adquirida no exercicio profissional em nivel de escolaridade e em érea de atuagdo requeridos para o cargo. Para comprovagdo da
experiéncia profissional, o candidato devera apresentar documento que demonstre o vinculo com ainstitui¢do, conforme opgdes abaixo:

15.1 Para exercicio de atividade em empresa/instituicéo privada: copia da Carteira de Trabaho e Previdéncia Social (CTPS) contendo a pégina de identificacdo do
trabalhador e a pagina que conste o registro do empregador que informe o periodo de inicio e término do trabalho realizado, bem como a jornada de trabalho, e o cargo
ocupado, acrescida de declaragéo do empregador com a descricdo das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego; ou

15.2 Para exercicio de atividade em instituico plblica: declarag8o/certidéo de tempo de servico que informe o periodo de inicio e término do trabalho realizado, bem
como ajornada de trabal ho, e o cargo ocupado, acrescida de declaracéo do empregador com a descricéo das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego; ou,

15.3 Para exercicio de atividade/servigo prestado como auténomo: contrato de prestacdo de servigos ou do recibo de pagamento autbnomo (RPA) acrescido de
declarag8o do contratante que informe o periodo de inicio e término do trabalho realizado, bem como a jornada de trabalho, descricao das atividades desenvolvidas e a
espécie do servigo realizado.

16. A declaragdo mencionada nos subitens 15.1, 15.2 e 15.3 devera ser emitida por 6rgéo de pessoa ou de recursos humanos. Nao havendo érgao de pessoal ou de
recursos humanos, a autoridade responsavel pela emissio do documento devera declarar/certificar também essainexisténcia

17. A comprovagao de experiéncia profissional no exterior devera ser feita mediante apresentagéo de copia de declaragéo do 6rgdo ou empresa, ou, no caso de servidor
publico, de certiddo de tempo de servico, informando o periodo de inicio e término do servico realizado, bem como a jornada de trabalho, acrescida de descri¢éo das
atividades desenvolvidas. Estes documentos somente seréo considerados quando traduzidos para a L ingua Portuguesa por tradutor juramentado.

18. Para a comprovagdo da experiéncia profissional no exercicio de atividades ndo ser& considerada sobreposi¢éo de tempo.

19. N&o sera computado como experiéncia profissional, o tempo de estagio, de monitoria, de bolsa de estudo ou de trabalho voluntério.

20. Na avaliag8o da experiéncia profissional, sera considerado o tempo em anos e meses compl etos, sendo observada a proporcionalidade para os Ultimos.

21. Na apreciagdo das publicacOes, devera ser considerada a relacdo entre a publicagéo e rea de atuagdo requerida para a vaga, conforme especificado no Anexo |.

22. Para a comprovagao das publicagdes, o candidato podera entregar original ou copia legivel de capitulos de livros e/ou copia de artigos, em nimero ndo superior ao
limite previsto nos quadros | e |1, com comprovag&o de sua publicagdo.

23. Para os cargos de Pesquisador e Tecnologista deverdo ser consideradas as publicagoes realizadas nos periodos estipulados nos quadros | elll.

24. Todo documento comprobatério de conclusdo de curso, diploma ou certificado, expedido em lingua estrangeira somente sera considerado se for apresentado
acompanhado de tradugao para a L ingua Portuguesa, por tradutor juramentado.

25. Cadatitulo e comprovante de experiéncia profissional serdo considerados uma Unica vez.

26. Os pontos que excederem os limites estipulados nos quadros de Pontuag&o de Titulos seréo desconsiderados.

| - Quadro de Pontuacdo de titulos e curriculo para os car gos de Pesquisador

ITEM FORMACAO ACADEMICA Valor Unitério Valor M&ximo
A Doutorado na drea de formacéo requerida para a vaga. 3 3
B M estrado na &rea de formago requerida para avaga. 2 2
c Certificado de conclusdo em curso de pés-graduagéo em nivel de especiaizaggo lato sensu na 1 1

larea de formag&o requerida para avaga, conforme especificado no Anexo I.
Pontuacdo méxima para formag&o académica 3
PRODUCAO ACADEMICA, CIENTIFICA E TECNOLOGICA, nos (ltimos 5 (cinco) anos
Livros publicados, na &rea requerida para vaga, por editora com comité editorial 1 2
Publicaces técnicas ou tecnol 6gicas (manuais, relatorios, ...), em érea afim aos pré-requisitos 05 2
do perfil ’
E IArtigos completos publicados em periddicos cientificos, ou anai's de congressos, com 1 3
larbitragem, na &rea de atuag&o.
G Patentes ou model os de utilidade ou registro de software concedido na &rea de atuacéo. 1 3
Pontuagio méxima por produgio 5
EXPERIENCIA PROFISSIONAL
H [ Experiéncia Profissional na drea de atuagéo por ano completo de atividade profissional [ 0,5 2
Pontuagéo méxima por Experiéncia Profissional 2
TOTAL DE PONTOS 10




I - Quadro de Pontuacéo de titulos e curriculo para os cargos de Tecnologista

ITEM FORMACAO ACADEMICA Valor Unitério Vaor M&ximo
A Doutorado na érea de formacéo requerida para avaga. 3 3
B M estrado na &rea de formago requerida para avaga. 2 2
c Certificado de conclusdo em curso de pds-graduagdo em nivel de especiaizaggo lato sensu na 1 1

area de formag&o requerida paraavaga, conforme especificado no Anexo I.
Pontuag&o maxima para formagéo académica 3
PRODUGCAO ACADEMICA, CIENTIFICA E TECNOLOGICA, nos Ultimos 5 anos
Livros publicados, na &rea requerida para vaga, por editora com comité editorial 1 1
Publicaces técnicas ou tecnol 6gicas (manuais, relatérios, ...), em érea afim aos pré-requisitos 1 3
do perfil
E [Artigos completos publicados em periddicos cientificos, ou anais de congressos, com 1 3
arbitragem, na &rea de atuaggo.
G Patentes ou model os de utilidade ou registro de software concedidos na &rea de atuagéo. 1 3
Pontuacdo méxima por produgéo 4
EXPERIENCIA PROFISSIONAL
H | Experiéncia Profissional na drea de atuagio por ano completo de atividade profissional | 0,5 3
Pontuagéo méxima por Experiéncia Profissional 3
TOTAL DE PONTOS 10
Il - Quadro de Pontuagao de titulos e curriculo para os cargos de Analista em Ciéncia e Tecnologia

ITEM FORMAGAO ACADEMICA Vaor Unitério Valor Maimo

A Doutorado em érea de concentragéo/linha de pesquisa na érea de atuagéo requerida para a vaga, > P
conforme especificado no Anexo I.

B Mestrado em érea de concentragéo/linha de pesquisa na &rea de atuacdo requerida para a vaga, > P
conforme especificado no Anexo |.

c Certificado de conclusdo em curso de pds-graduagdo em nivel de especiaizaggo lato sensu na 1 1

drea de atuacdo requerida para a vaga, conforme especificado no Anexo I.
Pontuacdo méxima para formagéo académica 2
EXPERIENCIA PROFISSIONAL

D Experiéncia Profissional na &rea de atuagéo por ano completo de atividade profissional 2 8

Pontuagdo méxima por Experiéncia Profissional 8

TOTAL DE PONTOS 10




